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REUNIÃO COMISSÃO ELEITORAL - 2025 
 

 

Aos 25 dias do mês de março de 2025, às 13 horas, reuniram-se na sede do Pauliprev os membros da 

Comissão de Eleição estando presentes Reginaldo, Andrea, Márcia, Pedro, Rodrigo Macelari e 

Rodrigo Neris, para concluir o debate do recurso interposto pela candidata ao cargo de Diretor-

Presidente, Janaína Magalhães Ferreira, tendo em vista que não houve consenso na comissão sobre o 

deferimento ou não, considerando o momento da certificação por ela apresentada. Diante da situação, 

o presidente da comissão propôs pedido de parecer (em 24/03/2025). Desta forma, a reunião começou 

com a leitura do Parecer Jurídico nº 73/2025 (Anexo I), que se deu como resposta do questionamento 

realizado em 24/03/2025 pela comissão. Destaca-se a conclusão do parecer: 

 

“IV – CONCLUSÃO  

Ex positis, esta Procuradoria, salvo melhor juízo, mantém o entendimento de que:  
 a) a certificação necessária para concorrer e ocupar o cargo de Diretor Presidente é a 
estipulada pela SPREV/ME, in casu: DIRIG-I;  
 
 b) o inciso IV do § 1º do art. 56 da LC nº 18, de 2001, está revogado tacitamente tanto pelo 
acréscimo em 2024 do art. 50-B na LC nº 18, de 2001, quanto pela regulamentação dada em 
2021 pela SPREV/ME ao inciso II, do art. 8º-B da Lei Federal nº 9.717, de 1998;  
 
 c) por força do Regulamento das Eleições o cumprimento dos requisitos deve ser comprovado 
no prazo disponibilizado para a realização da candidatura, isto porque o Regulamento vincula 
a Administração Pública e os pretensos interessados que se candidataram (e deixaram de 
realizar a candidatura pelos seus termos), assumindo a figura de lei durante todo o trâmite do 
processo eleitoral para que sejas observados os caros princípios do caput do art. 37 da CF.  
 
Assim sendo, ratifica-se in totum o Parecer Jurídico nº 66/2025.  
  
 É este o parecer, à consideração da autoridade superior.” 

 

Após a leitura do Parecer nº 73/2025, deu-se início aos debates e manifestações dos membros da 

comissão eleitoral. 

 

Diante de opiniões contrárias dentro da própria comissão, o presidente da comissão indicou que 

fossem realizadas votações para a manutenção do processo democrático e sequência das próximas 

ações que a comissão deve tomar. 

Ao todo, foram três votações. A primeira foi sobre o deferimento ou indeferimento do recurso 

interposto pela candidata ao cargo de Diretor-Presidente, Janaína, tendo em vista a apresentação do 

certificado DIRIG-I, entregue após o prazo de inscrição da candidatura. 
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A votação iniciou com Pedro, votando pelo indeferimento sob o argumento de seguir o parecer 

jurídico. Segundo voto foi do Reginaldo, votando também pelo indeferimento, dando seguimento no 

parecer jurídico nº 73/2025, ainda, defendendo a exigência da apresentação da certificação no 

momento da inscrição, conforme previsto no regulamento. 

 

Na sequência, Rodrigo Neris votou contra o parecer 73/2025, porque, apesar de tratar das questões 

legais apontadas, ele não considerava a falha cometida pela Comissão quando da elaboração do 

Regulamento Eleições Pauliprev, cuja responsabilidade recai sobre o Instituto, que por conhecer com 

profundidade as legislações que o regem, não apresentou de forma clara e objetiva todas as questões 

relevantes, especialmente relacionadas a dubiedade nos artigos 50-B e 56 da LC 18/2001 e que 

determinou todo o impasse que motiva o indeferimento da candidatura em análise. Destacou ainda 

que, no Regulamento Eleição 2022 do Pauliprev, essa informação estava clara com a indicação da 

certificação válida à época.  Por esse motivo, norteado por princípios éticos, defendeu que a Comissão 

corrigisse o seu erro garantindo a lisura do processo eleitoral com a abertura de novo período de 

inscrição e com a alteração do Regulamento Eleição Pauliprev 2025, fundamentado pelo Parecer 66 

e 73 da Procuradoria do Pauliprev no que se refere ao entendimento da revogação tácita do inciso IV 

do § 1º do artigo 56. Após sua manifestação, Rodrigo Macelari também votou pelo deferimento, 

dizendo não concordar com o parecer apresentado, e que também entende que podem existir dúvidas 

dos artigos da lei complementar municipal supracitada. 

 

Em sua vez de votar, Andrea votou pelo indeferimento, pelas razões apresentadas no parecer jurídico 

da procuradoria do instituto. Por fim, Márcia votou pelo deferimento da candidatura, pelos mesmos 

motivos já mencionados, referente à dubiedade dos artigos da lei complementar municipal. Em tempo, 

deu como sugestão que a Pauliprev publique no sítio do instituto a relação das entidades certificadoras 

com maior espaço temporal, como uma maneira de auxiliar mais ainda nas dúvidas dos candidatos. 

 

Portanto, a votação resultou empatada, sendo 3 votos pelo deferimento do recurso e 3 votos pelo 

indeferimento do recurso. 

 

Seguidamente, buscando alcançar um consenso da comissão, criou-se nova votação, proposta pelo 

membro Rodrigo Neris, para deliberar pela reabertura/prorrogação ou não do prazo de inscrição das 

candidaturas. 
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Pedro iniciou a votação sendo contra a reabertura pelos mesmos motivos da votação anterior, qual 

seja, com base no parecer da procuradoria do Instituto. Na sequência, Reginaldo, Rodrigo Neris, 

Rodrigo Macelari, Andrea e Márcia votaram pela reabertura do prazo como forma de reparar os 

prejuízos aos candidatos - potenciais ou efetivados - para a falta de clareza, dando oportunidade para 

que outros servidores interessados pudessem também serem contemplados pelo novo edital, dando 

igual condições a todos; e, também, entendendo ser esta decisão a de menor prejuízo para o pleito, 

tendo em vista o motivo da primeira votação nessa reunião e os assuntos discutidos em reunião 

anterior e que a Comissão dispunha de duas semanas de margem para a conclusão do processo 

eleitoral sem prejudicar o prazo da posse dos novos membros. Logo, encerrou-se a segunda votação 

com 5 votos a favor da reabertura/prorrogação do prazo de inscrição e 1 voto contra. 

 

Ato contínuo, realizou-se a terceira votação para analisar se todos os cargos teriam reabertura de 

prazo das inscrições ou somente o de diretor presidente. Iniciada a votação, na sequência, Pedro e 

Reginaldo votaram para a reabertura de todos os cargos. 

 

Rodrigo Macelari, Andrea, Márcia e Rodrigo Neris, votaram pela reabertura apenas para o cargo de 

Diretor-Presidente. Em vista disso, a votação resultou em 2 votos para a reabertura das inscrições de 

todos os cargos e 4 votos para a reabertura das inscrições somente do cargo de Diretor-Presidente, 

por ter sido o cargo em que houve prejuízo aos candidatos no processo de inscrição dada a falha no 

Regulamento. 

 

Após a realização das três votações ocorridas em reunião, em que ficou decidido pela reabertura do 

prazo de inscrição para candidatura somente para o cargo de Diretor-Presidente, os membros 

iniciaram os debates para a realização de ajustes tanto no regulamento quanto no cronograma. 

 

Reginaldo, sugeriu que os candidatos aos conselhos pudessem iniciar suas campanhas eleitorais de 

acordo com o cronograma apresentado anteriormente, para que não fossem prejudicados pelas 

alterações dos prazos para o cargo de Diretor-Presidente. Entretanto, o debate sobre o assunto resultou 

em início comum a todos os candidatos, independente do cargo pleiteado, uma vez que não haveria 

prejuízo já que haveria prazo ainda maior para campanha dos candidatos no segundo cronograma em 

comparação ao primeiro, e que um único período de campanha após o processo de reabertura das 

inscrições facilitaria o trabalho da própria Comissão durante essa etapa. 
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Diante de todo o exposto, os membros optaram pela mudança na data do pleito, bem como na 

readequação dos artigos, incisos e parágrafos do regimento (foram alterados os artigos 4º, 12, 13, 14, 

15, 21 e 23). Logo, foram alterados no regimento:  

● Prazo de inscrição para o cargo de Diretor-Presidente; 

● Certificação para o cargo de Diretor-Presidente, ficando expressa a certificação DIRIG-I 

(nível básico, intermediário ou avançado), mantendo-se a entrega no ato da inscrição; 

● Prazos de análise e de publicação de deferimento ou indeferimento para o cargo de Diretor-

Presidente; 

● Prazos de análise e de publicação de recursos e de impugnações para o cargo de Diretor-

Presidente; 

● Data de realização das eleições para o dia 28/04/2025. 

 

Ato contínuo, houve o questionamento quanto a que procedimento seria adotado com relação à 

inscrição da Janaína, foi de comum acordo que não haveria a necessidade de nova inscrição, uma vez 

que na reunião do dia 24 de março de 2025, já havia sido constatado que havia regularidade da 

inscrição no que se referia a não ocupação de cargo em partido político conforme definido pelo inciso 

VII do § 1º do artigo 12º do Regulamento e que a candidata apresentou a Certificação DIRIG-I na 

fase de recurso, cujo único óbice era a data de obtenção posterior ao 1º período de inscrição, conforme 

consta na Ata da Reunião; e, que portanto, diante da reabertura do prazo de inscrição a todos os 

interessados, estaria regularizada a questão do prazo de solicitação, sendo mera burocracia, a 

solicitação de uma nova inscrição, sendo que o deferimento de sua candidatura seria formalizado 

conjuntamente com as novas inscrições, caso existam, dentro do novo cronograma da eleição. 

Pedro manifestou preocupação com o prazo para confecção das cédulas e dos demais ofícios para 

retificar as informações aos órgãos como o Cartório Eleitoral de Paulínia, Prefeitura Municipal, 

Secretaria de Segurança Municipal entre outros. Os membros consentiram com a preocupação e a 

consideraram na reformulação do cronograma dentro das possibilidades. 

 

Logo, a comissão reorganizou o cronograma já feito. Os ajustes foram realizados com o fim de 

atualizar o cronograma às novas edições e ações (anexo II), que também foram discutidas na presente 

reunião, estando de acordo com o regulamento atualizado. Andrea imediatamente ligou na Prefeitura 

Municipal para verificar a disponibilidade do salão para as eleições. A nova data requerida estava 

disponível. 
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Feita as alterações no regulamento, considerando todos os artigos e incisos que necessitaram ajustes, 

definiu-se a publicação das alterações do regulamento para até o dia 27/03/2025. A publicação deverá 

ser realizada no sítio do Pauliprev e no Diário Oficial do Município. Ato contínuo, definiu-se que 

somente seria publicado o resultado das análises dos recursos para os cargos de Conselho 

Administrativo e de Conselho Fiscal, havendo ainda a comunicação de que haveria uma alteração no 

Regulamento para as candidaturas ao cargo de Diretor-Presidente, isto porque, com a decisão tomada 

pela Comissão, não se tratava de um indeferimento ou deferimento da candidatura da Janaína para o 

cargo de Diretor-Presidente. Definiu-se ainda que todos os candidatos a cargos de Conselho 

Administrativo, Conselho Fiscal e Diretor-Presidente receberiam um comunicado da Comissão 

formalizando a alteração do cronograma, em especial, a data da homologação das candidaturas, 

quando estaria autorizada o início da Campanha como disciplina o Regulamento com suas alterações, 

com vistas a prevenir qualquer prejuízo decorrente do não acompanhamento das publicações no sítio 

do Pauliprev, bem como a candidata Janaína seria comunicada da decisão dessa Comissão quanto a 

não necessidade de representar nova inscrição. 

  

O presidente da comissão agradeceu a presença de todos e encerrou a reunião. 

 

Término: 16:30. 

 

 

 

 

Reginaldo Aparecido Naves                            
Presidente  
 
 
Andrea Bertochi                                                 
Márcia Regina Ambrozini Lopes da Silva 
Pedro Sant’Ana Ferreira Scarabelo 
Rodrigo Antônio Macelari 
Rodrigo Neris 
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Anexo I 
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Anexo II 
 

 


